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                           Exmº. Srº. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 
 
 
 

O Vereador que a este subscreve, nos termos do Regimento Interno da 
Casa, ouvindo o Plenário, Indica as Suas Excelências Ataíl Marques do Amaral, Prefeito 
Municipal, Viviane Cristina da Silva Lemes, Secretária Municipal de Planejamento e 
Administração, no sentido de buscar entendimentos e tomadas de providencias para 
confecção/aquisição de bandeiras do Brasil, Mato Grosso e do município de Poconé, para 
que sejam hasteadas conforme especifica o Art. 11 da Lei Municipal nº 428 de 09 de 
dezembro de 1971, dispõe sobre a forma e apresentação dos símbolos do município de 
Poconé e dá outras providencias. 

  
 

 
 

Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 08 de novembro de 2021. 
 
 
 
 

 
                      Vereador Fábio de Oliveira, DEM. 

 
 
 
 
 
 


